
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº     DE 2023
(Dos Srs. Filipe Barros e Gustavo Gayer)

 

Requer  a  convocação  do  Excelentíssimo
Ministro-Chefe  da  Secretaria  Especial  de
Comunicação  Social  (Secom)  da  Presidência
da República, Sr. Paulo Pimenta, para prestar
esclarecimentos  sobre  as  ações adotadas no
âmbito  da  Secretaria  de  Comunicação Social
no  que  tange  à  agenda  de  combate  à
desinformação,  em  especial  em  relação  à
campanha “Brasil Contra Fake” e à minuta de
texto  do  Poder  Executivo  para  o  PL  nº
2630/2020, em discussão nesta Casa.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e dos arts. 24, IV, e 219, I, do
Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência a convocação do Ministro-Chefe da Secretaria
Especial de Comunicação Social (Secom) da Presidência da República, Sr. Paulo Pimenta, no
sentido  de  fornecer  esclarecimentos  a  esta  Casa  sobre  as  ações  adotadas  no  âmbito  da
Secretaria de Comunicação Social no que tange à pauta de combate à desinformação, em
especial em relação à campanha “#BrasilContraFake” e à minuta de texto do Poder Executivo
para o PL nº 2630/2020, em discussão nesta Casa.

                                 JUSTIFICATIVA

O  Governo  Federal  tem  avançado  na  pauta  de  desinformação  e  tem
defendido publicamente a regulação da Internet como eixo de sua agenda. Já no primeiro dia
do ano, foi publicado no DOU (Diário Oficial da União) o Decreto nº 11.362/2023, que aprova a
Estrutura  Regimental  da  Secom,  criando  competências  relacionadas  ao  combate  à
desinformação e à defesa da democracia, à implementação de estratégias de enfrentamento à
desinformação em relação a políticas, ações e temas do Poder Executivo federal, bem como ao
enfrentamento à desinformação e ao discurso de ódio na Internet.

Concordamos  que  a  agenda  de  combate  à  desinformação  é  de  extrema
relevância para a sociedade contemporânea, mas entendemos que as ações tomadas em torno
dessa pauta não podem partir unilateralmente do Estado, sem o devido debate público com
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todas as esferas da sociedade. Nesse sentido, não há clareza sobre as ações que têm sido
implementadas pelo governo, sobre quais pressupostos e conceitos estão sendo considerados
ou sequer qual o objetivo das ações.

É o caso do lançamento da campanha “Brasil Contra Fake”. Não há clareza e
transparência  acerca  de  como  é  feita  a  seleção  dos  temas,  da  metodologia  utilizada  na
checagem e, até mesmo, da idoneidade e neutralidade política dessa análise. A população
precisa ter clareza e compreender quais conceitos e ideias estão sendo base para que uma
informação seja taxada como “fake news”. 

Na mesma linha, recentemente, foi divulgado na mídia que o Poder Executivo
teria encaminhado uma proposta de texto para o Relator do PL nº 2630/2020. Na minuta, foram
feitas diversas inclusões que podem afetar a liberdade de expressão online e que levantam
fortes preocupações relacionadas à censura. Inclusive, é prevista a criação de uma misteriosa
Agência  que  funcionaria  como  uma  polícia  da  verdade.  Entretanto,  não  há  exposição  de
motivos ou razões, e não se sabe o que guiou a construção do texto pelo Executivo e quais
seus objetivos.

Diante  desses  fatos  e  da  ampla  agenda  do  governo  para  essa  pauta,  e
considerando a competência desta Comissão no que tange aos meios de comunicação social,
liberdade de imprensa e redes sociais, bem como assuntos relativos à comunicação e internet
e aspectos relativos a serviços de comunicação,  aplicações,  dados,  meios e redes digitais,
requer-se que o ilustre Ministro-Chefe da Secom venha nos apresentar esclarecimentos sobre
as  ações  adotadas  no  âmbito  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  no  que  tange  à
desinformação e à regulação da internet, em especial em relação à campanha “Brasil Contra
Fake” e à minuta de texto do Poder Executivo para o PL nº 2630/2020, em discussão nesta
Casa. Com isso, busca-se trazer luz aos objetivos e parâmetros que o governo tem adotado,
gerando  mais  segurança  para  os  cidadãos  e  subsidiando  os  debates  acerca  do  tema  na
Câmara dos Deputados.

À vista do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste requerimento.

Sala da Comissão, em       de           de 2023.

Deputado(a) Federal Deputado(a) Federal 
     Filipe Barros     Gustavo Gayer
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Requerimento
(Do Sr. Filipe Barros)

 

 

Requer  a  convocação do

Exce len t í ss imo Min is t ro -Che fe  da

Secretaria Especial de Comunicação Social

(Secom) da Presidência da República, Sr.

P a u l o  P i m e n t a ,  p a r a  p r e s t a r

esclarecimentos sobre as ações adotadas

no âmbito da Secretaria de Comunicação

Social no que tange à agenda de combate

à desinformação, em especial em relação à

campanha “Brasil Contra Fake” e à minuta

de texto do Poder Executivo para o PL nº

2630/2020, em discussão nesta Casa.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236924180200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Filipe Barros (PL/PR)

 2  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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